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Cria a Campanha Estadual de Apoio à 

Mulher Mastectomizada, no âmbito da 

rede pública estadual de saúde do Estado 

da Paraíba. 

 

 

  A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA DECRETA: 

 

 

             Art. 1º Fica criada, no âmbito da rede pública estadual de saúde do Estado da 

Paraíba, a Campanha Estadual de Apoio à Mulher Mastectomizada, observadas as 

disposições desta Lei. 

 

Art. 2º A Campanha Estadual de Apoio à Mulher Mastectomizada tem por objetivo 

oferecer assistência integral e apoio às mulheres usuárias do Sistema Único de Saúde que 

tenham passado por mastectomia, visando à sua recuperação física, emocional e social. 

 

Art. 3º A Campanha Estadual de Apoio à Mulher Mastectomizada tem por 

diretrizes:  

 

I - fornecer amparo psicológico individual e social à mulher mastectomizada;  

II - oferecer local apropriado para realização de reuniões de cunho informativo e 

esclarecedor sobre os cuidados à saúde das mulheres mastectomizadas;  

III - estimular a realização de exames periódicos, tais como ultrassonografia e 

mamografia, com a finalidade de controle ou prevenção ao câncer de mama e outros 

agravos;  

IV - garantir acesso rápido ao oncologista, proporcionando tratamento 

farmacêutico, quimioterápico e radioterápico imediato;  

V - proporcionar próteses mamárias, sutiãs especiais, cirurgias reparadoras e 

demais recursos que auxiliem na recuperação da autoestima e do bem-estar das mulheres 

mastectomizadas;  

 

 

 

 

 



 

 

VI - incentivar a criação de grupos que possam oferecer troca de experiências e 

apoio à recuperação de mulheres mastectomizadas; 

VII - assegurar práticas integrativas e complementares, além de outros recursos 

terapêuticos voltados às mulheres mastectomizadas. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação. 

 

 

            Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 26 de março de 2024. 

 

 

 


